
 

 

 

ESTADO DE  SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026/PMI 

PROCESSO N° 006.2026.002/PMI 

  ÓRGÃO/SECRETARIA Secretaria Municipal de Educação 

TIPO Menor preço por item 

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, na modalidade Pregão Eletrônico, ao Decreto Municipal nº 8.531 de 29 de 

dezembro de 2023, que regulamenta a citada legislação, e ainda, à Lei Complementar 

123 de 14 de dezembro de 2006, no que a ela pertine, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº. 9.713/2026, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, 

perecíveis e não perecíveis, destinados a suprir a demanda da alimentação, escolar em 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, no ano de 2026. 

PARTICIPAÇÃO: Esta licitação contém itens destinados à ampla concorrência e itens destinados 

exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 

com benefício nos termos do art. nos termos do art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º do 

Decreto Municipal 9.713/2026. 

MODO  Aberto  

  DIA  HORÁRIO

  

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 18.03.2026 08:59 

INÍCIO DA SESSÃO  18.03.2026 09:00 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 18.03.2026 09:30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

INFORMAÇÕES: 

Diretoria de Licitações e Contratos. 

-Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe. 

-Horário de Expediente: 8h às 13h 

- - E-mail: licitacao@itaporanga.se.gov.br 

- Portal da Transparência em : https://itaporanga.se.gov.br/transparencia/ 

- Local de disponibilização do Edital e realização do certame: www.licitanet.com.br 
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EDITAL 

1. DO OBJETO: 

Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis, 

destinados a suprir a demanda da alimentação, escolar em atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, no ano de 2026. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na 

modalidade Pregão Eletrônico, ao Decreto Municipal nº 8.531 de 29 de dezembro de 2023, que regulamenta 

a citada legislação, e ainda, à Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, no que a ela pertine, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 9.713/2026, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte e equiparadas, quando pertinente.  

3.4.1. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às 

penas previstas no item 10 do termo de referência, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais 

e administrativa cabíveis; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e 

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

https://licitanet.com.br/
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4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 

constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites legais estabelecidos 

pela Lei 14.133/2021. 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 

que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município de Itaporanga D´Ajuda, em nenhuma hipótese, responsável 

pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 

do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Município de Itaporanga D´Ajuda, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

4.7.1 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.2 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município; 

4.7.3 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a 

Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
about:blank
about:blank
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Suspensas-CEIS; 

4.7.4 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da Prefeitura 

Municipal de Itaporanga D´Ajuda – SE; 

4.7.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 

itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais 

avisos emitidos pelo Agente de Contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), proposta 

com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de 

envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Agente 

de Contratação 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, bem como dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

quando solicitada, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.7.1 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Fabricante, quando pertinente; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens/prestação do serviço. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado 

pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestamente inexequível, 

o Agente de Contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.  

7.5 O juízo do Agente de Contratação acerca da aceitabilidade da proposta é feito após a etapa competitiva 

do certame (fase de lances), podendo o licitante ser convocado para comprovar a exequibilidade da sua 

proposta antes de eventual desclassificação. Apenas em situações extremas, quando os lances ofertados 

configurarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, gerando presunção absoluta de inexequibilidade, 

admite-se a exclusão de lance durante a etapa competitiva do pregão. 

7.6 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 

do certame pelo Agente de Contratação;  

7.7 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital; 

7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor será de R$0,01 (um 

centavo). 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública; 

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários; 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 
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7.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com 

no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Agente de Contratação, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos 

valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance; 

7.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, com presunção absoluta de inexequibilidade,  o 

Agente de Contratação poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do 

sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  

7.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.21 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.22 O Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados;  

 

7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

 

7.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: 

7.26.3 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

https://licitanet.com.br/
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7.26.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.7 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

7.27 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País  

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O Agente de 

Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 A critério do Agente de Contratação, poderá vir a serem solicitadas amostras dos materiais cotados, 

visando dirimir dúvidas a respeito dos mesmos, realizando análise de atendimento a todas os requisitos do 

Termo de Referência. 

 

 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 



 

 

 

ESTADO DE  SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA 

 

máximo fixado; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
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futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, ressalvado o disposto no art 4º,§§ 1º ao 3º da Lei 14.133/2021, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 

FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar 

o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO 

RELACIONADA, PARA FINS DE HABILITAÇÃO;   

 

9.2.1. Ato Constitutivo; 

9.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
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9.2.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

9.2.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.2.2. Prova de Inscrição no CNPJ; 

9.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal em vigor; 

9.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos 

da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

9.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

9.2.8. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

 

9.2.9. DECLARAÇÕES: 

9.2.9.1 As declarações deverão ser assinaladas em campo próprio do Sistema Licitanet. 

9.2.9.2 A falsidade das declarações de que trata o item 9.2.9.1 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.2.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

                                            
1

 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações 

posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.2.10.1. Nos termos do art. 62, II, c/c art 67, II da Lei 14.133/2021, comprovação de aptidão 

para a execução dos serviços, através de um ou mais atestados de capacidade técnica, 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características, 

quantidades e prazos com a demanda desta licitação, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares em complexidade tecnológica e operacional, 

equivalente ou superior; 

9.2.10.2. Apresentação da LICENÇA SANITÁRIA expedida pela Vigilância Sanitária da sede da 

empresa licitante; 

9.2.10.3. Comprovação da autorização para comercialização de produtos de origem animal; 

9.2.10.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução de objeto no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente; 

9.2.10.5. Somente será(ao) aceito(s) atestado(s) expedido(s) após a conclusão do contrato, ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

9.2.10.6. O licitante disponibilizará, caso solicitado pelo pregoeiro(a), todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

9.2.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.2.11.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da 

mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

9.2.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 

e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, na 

forma Inc. I, do Art. 69, da Lei Federal N° 14.133/2021; 

9.2.11.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço de abertura devidamente registrado na junta comercial, não lhes cabendo 

apresentar o cálculo do índice de liquidez geral; 

9.2.11.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 
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9.2.11.5. A comprovação de boa situação financeira da empresa para fins de sua habilitação será 

baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = -------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

9.2.11.6. O licitante, que apresentar um resultado igual ou menor que um (< 1) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar que possui 

patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação. 

9.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital; 

9.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

9.6. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a 

sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Agente de 

Contratação e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.8.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
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documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis; 

9.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o 

(s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes; 

9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor; 

9.13. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão; 

9.14. Demais condições do Termo de Referência.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

10.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal; 

10.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

10.2.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.2.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso; 

10.2.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos; 

10.2.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação; 

10.2.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

11. DOS RECURSOS: 

11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 

(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

11.5. De acordo com o art. 165 da Lei 14.133/2021  

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.2. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

12.4. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

12.5. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.6. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

Competente. 

13.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.2. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços, de 

acordo com o trâmite processual; 

14.3. Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de sua assinatura e 

terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável nos limites dos art 106 e 107 da Lei 14.133/2021 ; 

14.4. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços inicia-

se na data de sua publicação no Diário Oficial do Município até o prazo de 12 meses, prorrogável por igual 

período, nos termos do art 84 da Lei 14.133/2021.  

14.5. Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após a entrega do item 

licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 

Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Itaporanga D´Ajuda – SE, mediante 

depósito bancário em nome da proponente; 

14.6. Da Entrega dos Itens: O Item deverá ser entregue conforme Termo de Referência; 

14.7. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

14.8. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Departamento de Licitação, situada na Praça 

Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe – CEP: 49.120-000 , para a assinatura do 

Termo de Contrato / Ata de Registro de Preços, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico através de assinatura digital, para que seja aceito e assinado 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual 
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período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

14.9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato; 

14.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato / ata de registro de preços; 

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.2. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Lei Federal 14.133/2021 e do Termo 

de Referência. 

16. DA ENTREGA DO ITEM 

16.2. O Item deverá ser entregue no prazo determinado no Termo de Referência após a Assinatura do 

Contrato / Termo de Referência e Emissão da Autorização do Fornecimento. 

16.3. Local de entrega: O item deverá ser entregue no endereço determinado no Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

17.2. DA CONTRATADA: 

17.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos 

determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

17.3. DA CONTRATANTE: 

17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

17.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e 

anexos. 

17.2.3 Demais condições do Termo de Referência.   

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.2. AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se 

for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Itaporanga D´Ajuda – SE, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas nos termos do artigos 156 

da Lei Federal 14.133/21, e do Termo de referência.   

  

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital; 

19.3. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

19.4. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

19.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

19.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente 

de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

19.7. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
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contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos; 

19.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

19.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação; 

19.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Ata correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Itaporanga D´ Ajuda, para os exercícios alcançados pelo 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da CONTRATANTE, tomadas as cautelas de realização 

de empenho prévio a cada necessidade de aquisição, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 

específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 

pertinente, quando do momento da contratação. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação; 

21.4.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório; 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura 

Municipal de Itaporanga D´Ajuda – SE; 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, http://www. 

https://www.itaporanga.se.gov.br/site/licitacoes, e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou 
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obtidas cópias no setor de Licitações, situado no endereço transcrito no rodapé deste Edital, Itaporanga 

D´Ajuda/SE, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

21.12. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 

a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

21.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

21.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Agente de Contratação 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

21.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado 

e válido; 

21.16. O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 

o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 1°, do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21; 

21.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante; 

21.18. As decisões do Agente de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

https://www.itaporanga.se.gov.br 

21.19. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

21.20. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Itaporanga D´Ajuda/SE revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

21.21. Para atender a seus interesses, o Município de Itaporanga D´Ajuda/SE poderá alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 165, 

da Lei 14.133/21 

21.22. O Município de Itaporanga D´Ajuda/SE poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

21.23. Em caso de dúvida quanto as regras estabelecidas no edital, ver os dispostos no Termo de Referência 

e na Lei 14.133/21; 

21.24. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Itaporanga D´Ajuda- SE; 

21.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.23.1  ANEXO I – Termo de Referência; 

21.23.2  ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

21.23.3 ANEXO III – Minuta do Contrato. 

 

Itaporanga D´Ajuda/SE, 06 de março de 2026.  
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Ana Lúcia Lima da Rocha 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

• A aquisição gêneros alimentícios para a alimentação escolar se fundamenta 

resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009 (lei nº 11.947/2009), em que faz-se 

necessária à aquisição, visando à garantia no atendimento de forma igualitária e universal 

aos alunos atendidos por esse município, com cardápios que prezem pela qualidade 

nutricional e hábitos alimentares saudáveis em cumprimento ao que é proposto pelo 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).  

Tal aquisição se dará de forma parcelada, realizadas semanalmente, quinzenalmente ou 

mensalmente, conforme necessidade da administração pública, considerando a elaboração do 

cardápio e destina-se a atender às necessidades e demandas de alimentação escolar dos programas 

que atendem aos alunos da Creche, Ensino Infantil, Ensino Fundamental, EJA (Educação de Jovens e 

Adultos) e AEE (Atendimento Educacional Especializado) durante o ano letivo de 2026. 

Possui como foco central a oferta diversificada de alimentos saudáveis, seguros e de aporte 

nutricional adequado, bem como produtos que atendam as demandas culturais e hábitos locais, que 

possam contribuir para o desenvolvimento físico e intelectual dos escolares e fortalecimento da 

cultura local. 

Considerando que a oferta da alimentação escolar é direito garantido ao aluno da rede pública de 

ensino e dever do Estado.  

Considerando que o emprego da alimentação saudável e adequada contribui para o crescimento e 

desenvolvimento dos alunos, para melhoria do rendimento escolar e diminuição da evasão. 

Diante desse cenário, a realização da licitação para contratação de empresas que forneçam gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/PNAE, justifica-se para atender as normativas do FNDE e, garantir a adequada 

alimentação dos alunos, em conformidade com os preceitos de eficiência, continuidade do serviço 

público e interesse público.  

2. DO OBJETO 
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2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS DESTINADOS A SUPRIR A DEMANDA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EM 

ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE NO ANO DE 2026, 

que visa suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Itaporanga D’Ajuda/SE, de 

acordo as especificações, quantitativos, prazo de entrega e demais condições estabelecidas, 

relacionadas e aprovadas neste Termo de Referência, que será parte integrante do Edital. 

Item Código Produto/Serviço Unid Qtde Unitário (Estimado) Total (Estimado) 

1 11459 ALHO. KG 400 R$ 37,95 R$ 15.180,00 

Especificação Alho In natura, de primeira, sem danos, bulbo inteiriço, de boa qualidade, firme e intacto de lesões, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvido, parasitas e larvas ausentes, embalagem com identificação do produto, peso líquido, acondicionado em sacos plásticos atóxicos transparentes pesando 
100 g/unidade.. 

2 14781 Amido de milho 200g UND 400 R$ 6,14 R$ 2.456,00 

Especificação Produto amiláceo extraído do milho,fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas, não podendo estar úmidos, fermentados 
ou rançoso, embalagem do tipo caixa, contendo 200g de produto. Validade mínima: 6 meses com peso liquido de 200g com respectiva informação nutricional, data de 
fabricação/ validade/ lote. 

3 12353 Arroz Parboilizado KG 10.868 R$ 6,68 R$ 72.598,24 

Especificação Arroz Parboilizado: tipo 1, classe longo fino, constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos, acondicionado em embalagem primária  saco plástico 
atóxico transparente (emb. 1kg), com respectiva informação nutricional, data de fabricação/validade/lote- embalagem secundaria plástico resistente. 

4 13511 AVEIA EM FLOCOS FINOS G 750 R$ 7,50 R$ 5.625,00 

Especificação AVEIA EM FLOCOS FINOS, LIMPOS, LIVRE DE IMPUREZAS E MICRORGANISMOS. EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA ATOXICO TRANSPARENTE DE 170G 

5 14755 Azeite Extra Virgem UND 45 R$ 60,44 R$ 2.719,80 

Especificação Feito com azeitonas maduras, criteriosamente selecionadas e extraído a frio para conservar as propriedades dos frutos. De textura suave e aroma marcante; O azeite de 
oliva deve possuir acidez de apenas 0,2%, sem oxidação ou deterioração. Ingredientes: Azeite de Oliva Extra Virgem, Informações Adicionais Volume 500ml Embalagem 
Vidro Escuro Preferência de consumo NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

6 14756 Biscoito de Polvilho Salgado PCT 700 R$ 7,70 R$ 5.390,00 

Especificação crocante e de textura consistente produzido a partir do escaldamento da fécula de mandioca e acrescido de ovos. INGREDIENTES:  Fécula de mandioca, ovos, gordura 
vegetal, sal e bicarbonato de amônia. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGENS: Embalagem primária: Pacotes de polipropileno atóxico, resistente, hermeticamente fechado 
sem contato manual, em 100 g. Embalagem secundária: Caixas de papelão com abas superior e inferior lacradas com fita adesiva de polipropileno. ESTOCAGEM: Manter 
em local seco e fresco, ao abrigo da luz. PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO: A validade é de 6 meses a partir da data de fabricação, se estocado conforme 
recomendado e em embalagem original fechada. A fabricação é no máximo 15 dias antes da data de entrega. 

7 13621 CACAU EM PÓ G 200 R$ 32,83 R$ 6.566,00 

Especificação PRODUTO DERIVADO NA MOAGEM DE AMENDOA DO CACAU. COMPOSIÇÃO: CACAU EM PÓ ALCALINIZADO 100%. ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA. NAO CONTEM 
GLUTEM. ISENTO DE AÇUCAR. EMBALAGEM 200g 

8 11525 Carne Bovina Congelada de 1º Tipo KG 6.000 R$ 46,73 R$ 280.380,00 

Especificação Carne de 1ª qualidade do tipo Coxão Mole ou Chã de Dentro, Alcatra, Filé Mingnon ou Patinho. CARACTERÍSTICAS GERAIS: É a porção muscular comestível proveniente do 
corte apropriado de carcaça bovina, oriunda de estabelecimento sob inspeção oficial. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Cor – vermelha característica; Odor – próprio; 
Aspecto – próprio; Sabor – próprio. CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS (100 g): Valor Calórico: 150 Kcal; Proteínas: 25g; Carboidratos: não contém; Lipídeos: 2,50g. 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausência de sujidades, parasitas e larvas. EMBALAGEM: Primária: Embaladas a vácuo em filme de polietileno de alta densidade com 
peso de 01 Kg, constando o SIF ou SIE. Secundária: Caixa de papelão reforçada de 10kg. PRAZO DE VALIDADE: O produto deverá ter prazo de validade não inferior a 05 
meses a contar da data do empacotamento. Devendo conter nos rótulos da embalagem obrigatoriamente o carimbo do SIF ou SIE. 

9 13629 CARNE BOVINA CONGELADA. CORTE ESPECIFICO DE ACEM, PALETA, 
PEITO OU MUSCULO MOLE - SEM OSSO 

KG 8.005 R$ 42,58 R$ 340.852,90 

Especificação CARACTERISTICAS GERAIS: É A PORÇÃO MUSCULAR COMESTIVEL PROVENIENTE DO CORTE APROPRIADO DE CARCAÇA BOVINA, ORIUNDA DE ESTABELECIMENTO SOB 
INSPEÇÃO OFICIAL 

10 6663 CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª QUALIDADE KG 8.860 R$ 27,41 R$ 242.852,60 

Especificação CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª QUALIDADE 

11 14757 Canela em pó 35g UND 1.160 R$ 12,10 R$ 14.036,00 

Especificação Canela; em pó fina homogênea; obtida da casca de espécimes vegetais genuínos; grãos sãos e limpos; de coloração pardo amarelada ou marrom claro; com aspecto cheiro 
aromático e sabor próprios; livre de sujidades e materiais estranhos a sua espécie; acondicionada em saco plástico transparente, atóxico com 35 gramas. Embalada em 
caixa de papelão reforçada, resistente e vedada; apropriada; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 276/05 e suas alterações posteriores; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa. 

12 11526 Colorífico de 1ª Qualidade PCT 5.330 R$ 3,06 R$ 16.309,80 
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Especificação Embalagem c/ 100g. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto – Pó fino; Cor – Vermelho – Alaranjada; Cheiro – Próprio; Sabor – Próprio. CARACTERÍSTICAS 
MICROSCÓPICAS: Sujidades, parasitos e larvas: Ausência. EMBALAGEM: Primária: Saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado na horizontal e na vertical 
com peso líquido de 100g. Secundária: Caixas de papelão ondulado com peso líquido máximo de 01 a 10 Kg ou fardo de polietileno reforçado e bem fechado com peso 
líquido e 01 a 10 Kg. PRAZO DE VALIDADE: O produto deverá ter prazo de validade não inferior a 12 meses a partir da data de fabricação. ROTULAGEM: Seguir a Resolução 
– RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos 
Embalados). FONTE BIBLIOGRÁFICA: Resolução – CNNPA nº 12, de 1978, D.O. de 24/07/1978 4/1999; Resolução MS/CNNPA nº 12 de 24/07/1978. 

13 11527 Condimento Misto de 1ª Qualidade PCT 2.725 R$ 4,23 R$ 11.526,75 

Especificação Embalagem c/ 100g. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Alimento preparado com matéria prima de boa qualidade e não deverá apresentar cheiro acre ou rançoso. Não poderá 
conter substâncias estranhas à sua composição normal. Deve ser constituído pela mistura de fubá de milho, sal, cominho, pimenta do reino e corante de caramelo. Não 
contém glúten. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto - Pó fino; Cor – Verde Pardacento; Cheiro – Próprio; Sabor – Próprio. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: 
Sujidades, parasitas e larvas: Ausência. EMBALAGEM: Primária: Saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado na horizontal e na vertical com peso líquido de 
100 g. Secundária: Caixas de papelão ondulado com peso líquido máximo de 01 a 10 Kg ou fardo de polietileno reforçado e bem fechado com peso líquido e 01 a 10 kg. 
PRAZO DE VALIDADE: O produto deverá ter prazo de validade não inferior a 06 meses a partir da data de fabricação. ROTULAGEM: Seguir a Resolução nº 259, de 20 de 
setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados). FONTE 
BIBLIOGRÁFICA: Resolução – CNNPA nº 12, de 1978, D.O. de 24/07/1978. 

14 11529 Extrato de Tomate: UND 6.000 R$ 5,21 R$ 31.260,00 

Especificação  simples, concentrado, produto resultante da concentração da polpa de tomate por processo tecnológico, preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem 
sementes e corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação, acondicionado em embalagem primária tipo Tetrapack com 340g, com respectiva informação 
nutricional, data de fabricação/ validade/ lote  e embalagem secundária  de papel resistente. 

15 11533 Frango (peito de frango) de 1ª qualidade. KG 23.550 R$ 24,42 R$ 575.091,00 

Especificação Embalagem Saco plástico c/01 quilo. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Parte da ave (Peito de frango) abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de 
oito semanas, apresentando ausência de: pele, penas, penugens, perfurações, coágulos, partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. 
Deve apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. O Produto não deverá conter presença de cristais de 
gelo. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto – próprio; Cor – própria; Odor – próprio; Sabor – próprio. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Sujidades, parasitas e 
larvas: Ausência. 
EMBALAGEM: Primária: Embalados em saco de polietileno leitoso, com peso líquido de 01 kg. A embalagem deverá estar uniforme ao produto. Secundária: Caixa de 
papelão reforçado, com peso líquido de 10 a 30 kg. PRAZO DE VALIDADE O produto deverá ter prazo de validade de aproximadamente 12 meses a partir da data de entrega. 
ROTULAGEM: Seguir a Resolução – RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico 
sobre Rotulagem de Alimentos Embalados). Devendo conter nos rótulos da embalagem obrigatoriamente o carimbo do SIF ou SIE. 

16 11534 Feijão Carioca: KG 3.858 R$ 10,67 R$ 41.164,86 

Especificação extra, classe cores, tipo 1, constituído de grãos inteiros, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais, acondicionado em embalagem 
primária saco plástico atóxico transparente(emb. 1kg), com respectiva informação nutricional, data de fabricação/validade/lote- embalagem secundária plástico resistente. 

17 11535 Flocos de Milho Pré-cozido Tipo Flocão PCT 10.350 R$ 3,99 R$ 41.296,50 

Especificação Pacote c/ 500g. Produto livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. EMBALAGENS: Saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado 
por termossoldagem na vertical e na horizontal, com peso líquido de 500 gramas. Validade mínima de 6 meses a partir da data de fabricação. 

18 13625 LEITE EM PO INTEGRAL COM VITAMINAS E MINERAIS LA 200 R$ 30,46 R$ 6.092,00 

Especificação LATA COM 380G, LEITE INTEGRAL EM PO, CONTENDO 5,3MG DE FERROM 2,1MG DE ZINCO, 380MG DE CALCIO, VITAMINA A (180UG RE), VITAMINA D (1,9UG), VITAMINA 
E (3,8MG) E VITAMINA C (17MG) - NA PORÇÃO DE 25G 

19 11536 Leite em Pó Integral. PCT 18.940 R$ 9,93 R$ 188.074,20 

Especificação Embalagem: Pacote com 200 g. 
CARACTERISTICAS GERAIS: Produto obtido por desidratação do leite de vaca.CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS: Cor: Próprio; Odor: Próprio; Sabor:Próprio; Aspecto: 
Próprio. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausênciade sujidades parasitas e larvas. 
EMBALAGEM: O produto deve ser acondicionado em embalagem adequada às condições previstas de transporte, armazenamento e preparo e que confiram ao produto e 
ao consumidor a proteção necessária. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeçãodo SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria 
nº 369 de04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária produtos de origem Animal do Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem: Pacote com 200 g. Secundária: caixas de papelão lacrada e rotulada. ROTULAGEM: 
O rótulo deve constar a denominação do produto de acordo com a classificação desta Norma. REFERÊNCIA: Decreto nº 1.255, de 25 de 
junho de 1962. 

20 11448 LEITE EM PÓ PARA LACTENTES NO 1º SEMESTRE DE VIDA, 
EMBALAGEM 400G 

LA 200 R$ 58,28 R$ 11.656,00 

Especificação GENEROS ALIMENTICIOS 

21 11449 LEITE EM PÓ PARA LACTENTES NO 2º SEMESTRE DE VIDA, 
EMBALAGEM 400G 

LA 200 R$ 61,06 R$ 12.212,00 

Especificação GENEROS ALIMENTICIOS 

22 10496 MANTEIGA DE PRIMEIRA QUALIDADE UND 250 R$ 35,15 R$ 8.787,50 

Especificação Manteiga, de primeira qualidade - c/sal, acondicionada em pote plástico de 500grs, devendo constar no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade carimbo do sifou sie/se de acordo com as normas do ministério da agricultura, pecuária e abastecimento com prazo de validade mínima de 
30 (trinta) dias, da data de entrega). Pote plástico c/500grs. 

23 11541 Massa Alimentícia:  PCT 9.420 R$ 7,58 R$ 71.403,60 

Especificação tipo seca para macarronada, formato espaguete n.º 8, com fio fino e longo comprimento entre 25 e 30cm, elaborado com farinha de trigo enriquecida com ferro e acido 
fólico e  demais substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais, sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagem primária  saco plástico transparente  
atóxico com 500g, com respectiva informação nutricional, data de fabricação/validade/lote  e embalagem secundaria plástica reforçada. 

24 11545 Óleo Vegetal de Soja UND 2.010 R$ 11,13 R$ 22.371,30 
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Especificação Garrafa pet c/ 900ml. CARACTERÍSTICAS GERAIS: É o óleo comestível obtido através de processos de extração e refino, isento de misturas de outros óleos ou outras matérias 
estranhas ao produto. O óleo vegetal poderá ser de soja, girassol ou canola. Não deverá conter glúten. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto: límpido e isento de 
impurezas a 25ºC; Cor: característica; Odor: característico; Sabor: característico. VALOR NUTRICIONAL (P/ 13 ml / 1 colher de sopa): Valor energético: 105 a 108 Kcal; 
Carboidrato: 0g; Proteína: 0g; Gorduras Totais: 10 a 12g; Gordura Saturada: 0,8 a 2,4g; Gordura TRANS: Não contém. EMBALAGEM: Primária: Garrafa plástica (PET) com 
volume líquido de 900 mL. Secundária: Caixa de papelão ondulada, contendo 20 garrafas de 900 mL, fechada com fita adesiva de modo a garantir  resistência a danos 
durante o transporte e armazenamento. PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 12 meses, a partir da data de fabricação. ROTULAGEM: Seguir a Resolução n° 259, de 20 de 
setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados). FONTE 
BIBLIOGRÁFICA: Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Óleos Vegetais Refinados do Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento. 

25 13517 OVO DE GALINHA: UND 51.200 R$ 1,92 R$ 98.304,00 

Especificação TIPO 2 (GRANDE) FRESCOS, CASCA LIOSA E INTACTA, SEM SUJIDADES E RACHADURAS 

26 11547 Pão Massa Fina para Hot Dog. Unidade c/ 50g. UND 95.280 R$ 1,43 R$ 136.250,40 

Especificação  Pão é o produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de trigo, fermento biológico, água e sal, podendo conter outras 
substâncias alimentícias aprovadas. CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto da massa cozida: O pão deve apresentar duas crostas, uma interior e outra mais 
consistente, bem aderente ao miolo. O miolo deve ser poroso, leve homogêneo, elástico, não aderente aos dedos ao ser comprimido e não devem apresentar grumos 
duros, pontos negros, pardos ou avermelhados. Cor: A parte externa deve ser amarelada, amarelo pardacenta, ou de acordo com o tipo; o miolo deve ser de cor branca, 
branco parda ou de acordo com o tipo. Cheiro: próprio; Sabor: próprio. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausência de sujidades, parasitos e larvas.  Embalados 
individualmente em sacos plásticos de B.O.P.P. (Polipropileno Bio-Orientado), contendo data de fabricação, validade mínima de 7 dias após a entrega e acondicionado em 
caixa de papelão  contendo 100 unidades. Serão rejeitados pães mal assados, queimados, amassados, achatados e embatumados, aspecto de massa pesada e 
características organolépticas anormais.: O rótulo deve constar a denominação do produto de acordo com a classificação desta Norma. REFERÊNCIA: Resolução – CNNPA 
nº 12, de 1978 D.O de 24/07/1978. 

27 11550 Sal Refinado Iodado. KG 1.410 R$ 3,06 R$ 4.314,60 

Especificação Saco plástico c/ 1 quilo. CARACTERÍSTICAS GERAIS: O produto deverá apresentar-se sob a forma de cristais brancos com granulação uniforme, própria, devendo ter sabor 
salino - salgado próprio, ser constituído de cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme legislação vigente. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Sujidades, 
parasitos e larvas: Ausência. EMBALAGEM: Primária: Saco de polietileno transparente, hermeticamente fechado por termos soldagem na vertical e horizontal com peso 
líquido de 01 kg. Secundária: Fardo de polietileno transparente reforçado com peso líquido de 20 a 30 kg. PRAZO DE VALIDADE: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. ROTULAGEM: Seguir a Resolução n° 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento 
Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados). FONTE BIBLIOGRÁFICA: Portaria n° 1.806, de 24 de outubro de 1994, do Ministério da Saúde.  

28 19508 SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ INFANTIL G 30 R$ 74,42 R$ 2.232,60 

Especificação SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ INFANTIL: HIPERCALÓRICO, COM 1,5KCAL/ML, SEM LACTOSE, DESENVOLVIDO PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS, FONTE DE VITAMINAS 
E MINERAIS, FONTE DE ÔMEGA3, , ALTO TEOR DE CÁLCIO E VITAMINA D, SEM SABOR , ISENTO DE ADIÇÃO DE AÇÚCAR, EMBALADO EM LATA COM 400G A 800G 

29 13628 UVA PASSA 200G UND 270 R$ 9,58 R$ 2.586,60 

Especificação UVA PASSA ESCURA, SEM SEMENTE, 100% FRUTA DESIDRATADA, LIVRE DE FUNGOS, SUJIDADES E PARASITAS. EMBALAGEM PLASTIVA, ATOXICA, TRANSPARENTE, FECHADA 
HERMETICAMENTE, ROTULADA COM INFORMAÇÕES COMO PROCEDENCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, LOTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. PACOTE COM 200G 

30 11548 Vinagre de Álcool de 1ª Qualidade UND 1.230 R$ 6,70 R$ 8.241,00 

Especificação . Garrafa PET c/ 500 ml. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de soluções aquosas de álcool procedente principalmente de 
matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4,15%. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: 
Cor: apropriada ao produto, de acordo com a composição e a tecnologia de elaboração. Sabor e odor: próprios dos ingredientes, devendo o produto estar isento de sabores 
e odores estranhos. Textura: apropriada para cada tipo de produto. Uniformidade: existência de razoável uniformidade de tamanho e formato, característica para cada 
tipo de produto. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausência de sujidades, parasitos e larvas. EMBALAGEM: Primária: Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, 
sem essências, sem adição de açúcares com prazo de validade mínima de 12 meses. De acordo com a RDC n°276/2005. Embalagem 500 ml. Secundária:  Fardo lacrado e 
rotulado. ROTULAGEM: O produto deve ser rotulado de acordo com a origem e a classificação e do prazo de validade. Seguir a Resolução – RDC nº 259, de 20 de setembro 
de 2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados).  

31 12496 AÇÚCAR 1KG KG 6.800 R$ 5,58 R$ 37.944,00 

Especificação AÇÚCAR 1KG 

32 857 ARROZ BRANCO TIPO 1 KG 3.420 R$ 6,71 R$ 22.948,20 

Especificação CLASSE LONGO FINO, CONSTITUÍDOS DE GRAUS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA  SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO TRANSPARENTE (EMB. 1KG), COM RESPECTIVA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE- EMBALAGEM SECUNDARIA PLÁSTICO 
RESISTENTE 

33 14736 Bisteca Suína KG 5.017 R$ 21,90 R$ 109.872,30 

Especificação CARACTERÍSTICA DO CORTE: Bisteca suína sem pele, PARÂMETROS DE QUALIDADE: Hematomas, CoágulosCartilagem, Veias, Pêlo Ausência.Contaminação Fecal, Corpos 
Estranhos, Abcessos devem estar ausente . PADRÃO MICROBIOLÓGICO: Salmonella deve estar ausente . PARÂMETRO FÍSICO QUÍMICO:  
Temperatura Mínimo: -12°C Máximo: -18°C, Aspecto, Cor e Odor Característico do produto.EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Sacos de polietileno com fechamento através de solda. Na embalagem deverá constar em sua face principal as identificações do fornecedor (nome, endereço, CNPJ, insc. 
estadual, data de fabricação e validade, identificação do produto, o carimbo de inspeção do S.I.F., etc). 

34 14739 Bolo típico junino 1kg UND 1.600 R$ 27,30 R$ 43.680,00 

Especificação (nos sabores milho, macaxeira, puba, leite e ovos) - preparado a base de farinha de trigo (enriquecida com ferro, cálcio e vitaminas do complexo B), ovos, açúcar, leite, 
margarina e fermento, com os ingredientes típicos para cada tipo de bolo como milho, macaxeira e puba. Pesando 1kg cada, embalado individualmente contendo data de 
fabricação e validade mínima de 15 dias após a entrega. 

35 11496 Bolo tipo bacia (sabores chocolate, ovos e laranja): preparado a base 
de farinha de trigo (enriquecida com ferro, cálcio 

UND 54.900 R$ 2,13 R$ 116.937,00 

Especificação Bolo tipo bacia (sabores chocolate, ovos e laranja): preparado a base de farinha de trigo (enriquecida com ferro, cálcio e vitaminas do complexo B), ovos, açúcar, lei te em 
pó, margarina e fermento. Embalados individualmente em sacos plásticos de B.O.P.P. (Polipropileno Bio-Orientado), contendo data de fabricação, validade mínima de 15 
dias após a entrega e acondicionado em caixa de papelão contendo 100 unidades. 

36 11559 Broa de Milho Recheada: UND 62.400 R$ 2,10 R$ 131.040,00 
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Especificação Embalagem plástica c/ 50g. CARACTERÍSTICAS GERAIS: O produto deve conter basicamente farinha de trigo especial, farinha de milho (a farinha de trigo e a farinha de 
milho a serem utilizadas como matérias-primas na fabricação da broa deverão atender ao estabelecido na legislação Resolução RDC 344/02), ovos, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, leite em pó integral, sal refinado, fermento químico e fibra de trigo (mínimo de 10%). O produto deverá apresentar os seguintes recheios: goiabada, chocolate 
e doce de leite. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Cor – própria; Cheiro – próprio; Sabor – próprio. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA PARA 100 GRAMAS Valor 
calórico: 350 a 450 kcal; Carboidrato: 55 a 80 gramas; Proteínas: 04 a 10 gramas; Lipídios: 09 a 15 gramas; Gordura Saturada:  Máximo de 06 gramas; Cálcio: Mínimo de 
190mg; Ferro: Mínimo de 7 mg Sódio: Máximo 485 mg. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Sujidades, larvas e parasitos: ausência. EMBALAGEM: Primária: Embalagem 
individual em sacos plásticos de polipropileno lacrado, com peso de 50 gramas a unidade. Deverá conter na embalagem a devida identificação do produto c/ a composição 
nutricional, assim como data de fabricação e validade. Secundária: Acondicionado em caixa de papelão, contendo 50 a 100 unidades, devidamente rotulada e lacrada de 
modo a garantir a qualidade do produto.PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 15 dias a partir da data de fabricação. ROTULAGEM: Seguir a Resolução n° 259, de 20 de setembro 
de 2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados), devendo conter nos 
rótulos da embalagem obrigatoriamente a expressão: "contém glúten". 

37 4269 CATCHUP 300G UND 1.630 R$ 6,65 R$ 10.839,50 

Especificação CATCHUP 300G 

38 19505 CHARQUE DIANTEIRO (CARNE SECA BOVINA) DESCRIÇÃO TÉCNICA: 
CARNE SECA BOVINA, SEM GORDURA E SEM PELE, DE QUALIDADE, 
NOVA,  

KG 3.520 R$ 50,66 R$ 178.323,20 

Especificação CHARQUE DIANTEIRO (CARNE SECA BOVINA) DESCRIÇÃO TÉCNICA: CARNE SECA BOVINA, SEM GORDURA E SEM PELE, DE QUALIDADE, NOVA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
E FLEXÍVEL, TÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE À VACUO, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO DEVIDAMENTE LACRADOS E IDENTIFICADOS, COM VALIDADE 
DESCRITA EM SUA EMBALAGEM. APRESENTAÇÃO DO PRODUTO EM PACOTE COM NO MÁXIMO 500 GRAMAS. 

39 14753 Chocolate em pó UND 3.270 R$ 20,98 R$ 68.604,60 

Especificação Chocolate em Pó: produzido a partir do cacau alcalino em pó 32% e açúcar.Produto isento de aromas e aditivos. Somente açúcar e Cacau. 
 Embalagem: 200g.  VALIDADE: Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

40 14759 Creme de leite UHT UND 2.445 R$ 5,26 R$ 12.860,70 

Especificação Creme de leite UHT, Embalagem de 200g, tetra pack, com no máximo 20% de gordura. Rotulado com informações nutricionais, fabricação, lote e validade. Prazo de validade 
de no mínimo 06 (seis) meses da data da entrega. 

41 5428 FARINHA DE TRIGO KG 1.000 R$ 6,42 R$ 6.420,00 

Especificação Farinha de trigo especial fortificada com acido fólico e ferro conforme legislação, para uso caseiro, branca, com glúten, sem conservantes ou aditiva, embalada em pacote 
hermético de 1 kg contendo informação nutricional e prazo de validade mínimo de 6 meses da data de entrega.  

42 10554 FERMENTO EM PÓ QUIMICO' UND 400 R$ 8,45 R$ 3.380,00 

Especificação Fermento em pó químico, embalagem com 100g hermeticamente vedada e resistente com data de fabricação e prazo de validade mínimo de 6 meses da data de entrega. 

43 15524 Goiabada Pacote 300g PCT 350 R$ 6,39 R$ 2.236,50 

Especificação Pacote 300g contendo 20 goiabadas individuais, embaladas em saco plástico transparentes. Goiabada em massa ou pasta homogênea e de consistência característica. 
Obtido das partes comestíveis desintegradas da goiaba, com açúcar, contendo pectina, ajustador de Ph. Isento de sujidades, larvas e parasitas, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios. Acondicionado em embalagens individuais e embalagem secundária de 300g, contendo 20 unidades de goiabada em cada pacote, embalados em caixas 
papelão reforçado, com validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação. 

44 15523 Leite de Coco 500 ML UND 2.500 R$ 13,40 R$ 33.500,00 

Especificação Produto obtido a partir do processo de desidratação da polpa dos melhores cocos secos, devidamente selecionados, esterelizados, despolpados, lavados, triturado, 
prensado, pasteurizado, homogeinizado, envasado e armazenado. De origem vegetal. não contém glúten, nao contem lactose, de origem vegetal, armazenado em garrafas 
de 500ml, com data de fabricação, validade e lote. Validade mínima de 1 ano a partir da data de fabricação. 

45 6674 MARGARINA VEGETAL, CREMOSA, COM SAL, 250G UND 2.220 R$ 6,98 R$ 15.495,60 

Especificação MARGARINA VEGETAL, CREMOSA, COM SAL, 250G 

46 6676 MILHO DE MUNGUNZÁ 500G PCT 350 R$ 8,57 R$ 2.999,50 

Especificação MILHO DE MUNGUNZÁ 500G 

47 4225 MILHO DE PIPOCA 500GR PCT 600 R$ 7,81 R$ 4.686,00 

Especificação Milho de pipoca tipo 1 

48 4271 MILHO VERDE EM CONSERVA 200G UND 3.260 R$ 9,32 R$ 30.383,20 

Especificação MILHO VERDE EM CONSERVA 200G 

49 14764 Mini Pizza 50g UND 7.000 R$ 9,88 R$ 69.160,00 

Especificação  à base de farinha de trigo branca, 50g por unidade; produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de trigo, fermento 
biológico, água e sal, podendo conter outras substâncias alimentícias aprovadas.Recheadas com frango desfiado, molho de tomate, queijo mussarela e orégano. 
CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto da massa  pré cozida: O pizza deve apresentar duas crostas, uma interior e outra mais consistente, bem aderente ao miolo. 
O miolo deve ser poroso, leve homogêneo, elástico, não aderente aos dedos ao ser comprimido e não devem apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou 
avermelhados. Cor: A parte externa deve ser amarelada, amarelo pardacenta, ou de acordo com o tipo; o miolo deve ser de cor branca, branco parda ou de acordo com o 
tipo. Cheiro: próprio; Sabor: próprio. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausência de sujidades, parasitos e larvas.  Embalados com 10 unidades em sacos plásticos de 
B.O.P.P. (Polipropileno Bio-Orientado), contendo data de fabricação, validade mínima de 7 dias após a entrega e acondicionado em caixa de papelão  contendo 100 
unidades. Serão rejeitados pizzas cruas, queimadas, amassadas, achatadas e embatumadas, aspecto de massa pesada e características organolépticas anormais.: O rótulo 
deve constar a denominação do produto de acordo com a classificação desta Norma. REFERÊNCIA: Resolução – CNNPA nº 12, de 1978 D.O de 24/07/1978.Embalagem 50g. 

50 11557 Rocambole. UND 54.900 R$ 5,33 R$ 292.617,00 
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Especificação Saco plástico c/ 50g. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Produto de confeitaria obtido por cocção adequada de massa preparada. O produto assado preparado à base de farinha 
de trigo (a farinha de trigo a ser utilizada como matéria-prima na fabricação do bolo deverá atender ao estabelecido na legislação Resolução RDC 344/02) ou amido de 
milho, açúcar, fermento químico ou biológico, podendo conter leite, ovos, manteiga, gordura e outras substâncias alimentícias  que caracterizam o produto. Deverá ser 
apresentado nos recheios de chocolate, goiabada ou doce de leite. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto: massa assada com recheio; Cor – própria; Cheiro – 
próprio; Sabor – próprio COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA PARA 100 GRAMAS Valor calórico: Mínimo de 300 Kcal Proteínas: Mínimo de 04 gramas Carboidratos: 
Mínimo de 45 gramas Gorduras Totais: de 13 a 22 gramas Gordura Saturada: Máximo de 8 gramas Gordura trans: Ausente Sódio: Máx imo de 130 mg /100g 
CARACTERÍSITCAS FÍSICO – QUÍMICAS: Peso líquido inferior ao declarado: ausência Umidade: de 20 a 26 g/100g Resíduo Mineral Fixo (Cinzas): 0,50 a 0,90 g/100g Acidez 
ml de Solução N em 100 g: de 2,5 a 4 g/100 g CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS Coliformes a 45 ºC/g =10 Salmonella sp/25 g = Ausência Seguir a Resolução n° 12, de 
02 de janeiro de 2001, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos para alimentos). CARACTERÍSTICAS 
MICROSCÓPICAS Sujidades, larvas e parasitos: ausência. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Embalagem individual em sacos plásticos de polipropileno lacrado, com peso de 50 
gramas a unidade. Deverá conter na embalagem a devida identificação do produto c/ a composição nutricional, assim como data de fabricação e validade. SECUNDÁRIA: 
Acondicionado em caixa de papelão, contendo 50 a 100 unidades, devidamente rotulada e lacrada de modo a garantir a qualidade do produto. PRAZO DE VALIDADE: 
Mínimo de 15 dias a partir da data de fabricação em temperatura ambiente. ROTULAGEM: Seguir a Resolução n° 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados), devendo conter nos rótulos da embalagem 
obrigatoriamente a expressão: “contém glúten”. 

51 11558 Sardinha em Conserva: LA 6.810 R$ 9,19 R$ 62.583,90 

Especificação Peixe em conserva, em óleo comestível e sal. Embalagem c/ 125g. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Peixe em conserva tipo Sardinha/Cavalinha, eviscerada, descamada 
mecanicamente, LIVRE DE NADADEIRAS, CAUDA E CABEÇA, PRÉ-COZIDA, COM COBERTURA EM ÓLEO. Podendo ser utilizados conservantes e acidulantes permitidos por 
lei. Deve ser elaborado com matéria – prima em perfeito estado de conservação e higiene, submetido a processo tecnológico adequado e esterilizados comercialmente, 
sendo inspecionado pelo Serviço de Inspeção de Origem .EMBALAGENS: Latas de folha cromada, provida de uma camada de verniz epóxi fenólico  nas partes interna e 
externa do corpo e tampo da lata, contendo peso líquido de 125 g. Validade 12 meses a partir da data de fabricação. 

52 14758 Café em pó: UND 2.100 R$ 22,43 R$ 47.103,00 

Especificação Café em Pó tipo 1, tradicional, torrado e moído, com certificado de selo de pureza ABIC, acondicionado em embalagem de polietileno resistente, contendo 250 gramas, 
com identificação na embalagem dos ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. 

53 16603 ARROZ TIPO INTEGRAL, DO TIPO 1 KG 200 R$ 12,20 R$ 2.440,00 

Especificação ARROZ TIPO INTEGRAL, DO TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, PRODUTO SEM SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU ESTRANHAS MACRO E MICROSCOPICAMENTE VISÍVEIS. 
ACONDICIONADO EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO HERMETICAMENTE, EM EMBALAGEM DE 1KG, DEVENDO CONSTAR DA EMBALAGEM, DE FORMA 
LEGÍVEL, A DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE MINIMA DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA, COM IDENTIFICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO ÀS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES. 

54 13624 FILÉ DE TILAPIA KG 800 R$ 44,27 R$ 35.416,00 

Especificação DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, SEM ESPINHAS, FATIADOS EM BIFES DE 100G EM MEDIA, CONGELADOS A (-18°), ISENTOS DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS 
QUE SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS 

55 19506 LEITE EM PÓ INTEGRAL, SEM LACTOSE PCT 200 R$ 32,91 R$ 6.582,00 

Especificação LEITE EM PÓ INTEGRAL, SEM LACTOSE: O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO COMPLETO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA CIF/DIPOA, ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 02 E 79 (DECRETO 12.486/78), RDC Nº 259 DE 20/09/2002, RDC Nº 429 DE 08/10/2020 E RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 26 DE 17/06/2013. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 
ENZIMA LACTASE. PODERÁ CONTER OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE APROVADOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE NÃO DESCARACTERIZEM O PRODUTO, OS QUAIS 
DEVERÃO SER DECLARADOS. NÃO DEVERÁ CONTER GORDURA TRANS, CORANTES ARTIFICIAIS E/OU NATURAIS, AÇÚCAR E EDULCORANTES ARTIFICIAIS E/OU NATURAIS. 
CARACTERÍSTICAS: PÓ UNIFORME DEVERÁ TER BOA SOLUBILIDADE, SEM GRUMOS, COR CARACTERÍSTICA NÃO RANÇOSO. EMBALAGEM PRIMÁRIA: LATA COM TAMPA E 
LACRE DE PROTEÇÃO INTACTO OU EM SACHÊ ATÓXICO, COM QUANTIDADE DE 200 A 400 GRAMAS. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: EMBALAGEM QUE PERMITA O 
ARMAZENAMENTO ADEQUADO DO PRODUTO, ATÓXICA E RESISTENTE 

56 19507 LEITE EM PÓ DESNATADO PCT 200 R$ 12,69 R$ 2.538,00 

Especificação LEITE EM PÓ DESNATADO: SEM AÇÚCAR, OBEDECENDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONTENDO PROCEDÊNCIA E VALIDADE, EM EMBALAGEM APROPRIADA E 
HERMETICAMENTE FECHADA. DEVERÁ SER INSPECIONADO PELO SIF OU SIE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 200G ACONDICIONADOS EM FARDOS TOTALIZANDO 10KG DE PESO 
LÍQUIDO. NÃO INFERIOR A 300 DIAS E TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 60 DIAS ANTES DA ENTREGA NO DÉPOSITO. 

57 16641 MACARRÃO SÊMOLA INTEGRAL, DE 1ª QUALIDADE PCT 450 R$ 11,67 R$ 5.251,50 

Especificação MACARRÃO SÊMOLA INTEGRAL, DE 1ª QUALIDADE, TIPO ESPAGUETE, EMBALADO EM SACO POLIETILENO TRANSPARENTE FECHADO HERMETICAMENTE, COM 500 
GRAMAS, CONTENDO NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DE FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS VIGENTES DA ANVISA. 

58* 11525 Carne Bovina Congelada de 1º Tipo KG 2.000 R$ 46,73 R$ 93.460,00 

Especificação Carne de 1ª qualidade do tipo Coxão Mole ou Chã de Dentro, Alcatra, Filé Mingnon ou Patinho. CARACTERÍSTICAS GERAIS: É a porção muscular comestível proveniente do 
corte apropriado de carcaça bovina, oriunda de estabelecimento sob inspeção oficial. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Cor – vermelha característica; Odor – próprio; 
Aspecto – próprio; Sabor – próprio. CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS (100 g): Valor Calórico: 150 Kcal; Proteínas: 25g; Carboidratos: não contém; Lipídeos: 2,50g. 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausência de sujidades, parasitas e larvas. EMBALAGEM: Primária: Embaladas a vácuo em filme de polietileno de alta densidade com 
peso de 01 Kg, constando o SIF ou SIE. Secundária: Caixa de papelão reforçada de 10kg. PRAZO DE VALIDADE: O produto deverá ter prazo de validade não inferior a 05 
meses a contar da data do empacotamento. Devendo conter nos rótulos da embalagem obrigatoriamente o carimbo do SIF ou SIE. 

59* 13629 CARNE BOVINA CONGELADA. CORTE ESPECIFICO DE ACEM, PALETA, 
PEITO OU MUSCULO MOLE - SEM OSSO 

KG 2.500 R$ 42,58 R$ 106.450,00 

Especificação CARACTERISTICAS GERAIS: É A PORÇÃO MUSCULAR COMESTIVEL PROVENIENTE DO CORTE APROPRIADO DE CARCAÇA BOVINA, ORIUNDA DE ESTABELECIMENTO SOB 
INSPEÇÃO OFICIAL 

60* 6663 CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª QUALIDADE KG 2.500 R$ 27,41 R$ 68.525,00 

Especificação CARNE BOVINA MOÍDA DE 1ª QUALIDADE 

61* 11533 Frango (peito de frango) de 1ª qualidade. KG 7.500 R$ 24,42 R$ 183.150,00 
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Especificação Embalagem Saco plástico c/01 quilo. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Parte da ave (Peito de frango) abatida em estabelecimento sob inspeção oficial, com idade aproximada de 
oito semanas, apresentando ausência de: pele, penas, penugens, perfurações, coágulos, partes faltosas, queimaduras por congelamento, bolores e limo na superfície. 
Deve apresentar coloração normal e uniforme, evisceração completa, escaldamento normal e gordura não rançosa. O Produto não deverá conter presença de cris tais de 
gelo. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto – próprio; Cor – própria; Odor – próprio; Sabor – próprio. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Sujidades, parasitas e 
larvas: Ausência. 
EMBALAGEM: Primária: Embalados em saco de polietileno leitoso, com peso líquido de 01 kg. A embalagem deverá estar uniforme ao produto. Secundária: Caixa de 
papelão reforçado, com peso líquido de 10 a 30 kg. PRAZO DE VALIDADE O produto deverá ter prazo de validade de aproximadamente 12 meses a partir da data de entrega. 
ROTULAGEM: Seguir a Resolução – RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico 
sobre Rotulagem de Alimentos Embalados). Devendo conter nos rótulos da embalagem obrigatoriamente o carimbo do SIF ou SIE. 

62* 11536 Leite em Pó Integral. PCT 6.000 R$ 9,93 R$ 59.580,00 

Especificação Embalagem: Pacote com 200 g. 
CARACTERISTICAS GERAIS: Produto obtido por desidratação do leite de vaca.CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS: Cor: Próprio; Odor: Próprio; Sabor:Próprio; Aspecto: 
Próprio. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausênciade sujidades parasitas e larvas. 
EMBALAGEM: O produto deve ser acondicionado em embalagem adequada às condições previstas de transporte, armazenamento e preparo e que confiram ao produto e 
ao consumidor a proteção necessária. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeçãodo SIF. Deverá atender as especificações técnicas da Portaria 
nº 369 de04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária produtos de origem Animal do Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. Embalagem: Pacote com 200 g. Secundária: caixas de papelão lacrada e rotulada. ROTULAGEM: 
O rótulo deve constar a denominação do produto de acordo com a classificação desta Norma. REFERÊNCIA: Decreto nº 1.255, de 25 de 
junho de 1962. 

63* 11541 Massa Alimentícia:  PCT 2.500 R$ 7,58 R$ 18.950,00 

Especificação tipo seca para macarronada, formato espaguete n.º 8, com fio fino e longo comprimento entre 25 e 30cm, elaborado com farinha de trigo enriquecida com ferro e acido 
fólico e  demais substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais, sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagem primária  saco plástico transparente  
atóxico com 500g, com respectiva informação nutricional, data de fabricação/validade/lote  e embalagem secundaria plástica reforçada. 

64* 13517 OVO DE GALINHA: UND 16.000 R$ 1,92 R$ 30.720,00 

Especificação TIPO 2 (GRANDE) FRESCOS, CASCA LIOSA E INTACTA, SEM SUJIDADES E RACHADURAS 

65* 11547 Pão Massa Fina para Hot Dog. Unidade c/ 50g. UND 31.000 R$ 1,43 R$ 44.330,00 

Especificação  Pão é o produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de trigo, fermento biológico, água e sal, podendo conter outras 
substâncias alimentícias aprovadas. CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto da massa cozida: O pão deve apresentar duas crostas, uma interior e outra mais 
consistente, bem aderente ao miolo. O miolo deve ser poroso, leve homogêneo, elástico, não aderente aos dedos ao ser comprimido e não devem apresentar grumos 
duros, pontos negros, pardos ou avermelhados. Cor: A parte externa deve ser amarelada, amarelo pardacenta, ou de acordo com o tipo; o miolo deve ser de cor branca, 
branco parda ou de acordo com o tipo. Cheiro: próprio; Sabor: próprio. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausência de sujidades, parasitos e larvas.  Embalados 
individualmente em sacos plásticos de B.O.P.P. (Polipropileno Bio-Orientado), contendo data de fabricação, validade mínima de 7 dias após a entrega e acondicionado em 
caixa de papelão  contendo 100 unidades. Serão rejeitados pães mal assados, queimados, amassados, achatados e embatumados, aspecto de massa pesada e 
características organolépticas anormais.: O rótulo deve constar a denominação do produto de acordo com a classificação desta Norma. REFERÊNCIA: Resolução – CNNPA 
nº 12, de 1978 D.O de 24/07/1978. 

66* 14736 Bisteca Suína KG 1.500 R$ 21,90 R$ 32.850,00 

Especificação CARACTERÍSTICA DO CORTE: Bisteca suína sem pele, PARÂMETROS DE QUALIDADE: Hematomas, CoágulosCartilagem, Veias, Pêlo Ausência.Contaminação Fecal, Corpos 
Estranhos, Abcessos devem estar ausente . PADRÃO MICROBIOLÓGICO: Salmonella deve estar ausente . PARÂMETRO FÍSICO QUÍMICO: 
Temperatura Mínimo: -12°C Máximo: -18°C, Aspecto, Cor e Odor Característico do produto.EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
Sacos de polietileno com fechamento através de solda. Na embalagem deverá constar em sua face principal as identificações do fornecedor (nome, endereço, CNPJ, insc. 
estadual, data de fabricação e validade, identificação do produto, o carimbo de inspeção do S.I.F., etc). 

67* 11496 Bolo tipo bacia (sabores chocolate, ovos e laranja): preparado a base 
de farinha de trigo (enriquecida com ferro, cálcio 

UND 17.000 R$ 2,13 R$ 36.210,00 

Especificação Bolo tipo bacia (sabores chocolate, ovos e laranja): preparado a base de farinha de trigo (enriquecida com ferro, cálcio e vitaminas do complexo B), ovos, açúcar, leite em 
pó, margarina e fermento. Embalados individualmente em sacos plásticos de B.O.P.P. (Polipropileno Bio-Orientado), contendo data de fabricação, validade mínima de 15 
dias após a entrega e acondicionado em caixa de papelão contendo 100 unidades. 

68* 11559 Broa de Milho Recheada: UND 17.000 R$ 2,10 R$ 35.700,00 

Especificação Embalagem plástica c/ 50g. CARACTERÍSTICAS GERAIS: O produto deve conter basicamente farinha de trigo especial, farinha de mi lho (a farinha de trigo e a farinha de 
milho a serem utilizadas como matérias-primas na fabricação da broa deverão atender ao estabelecido na legislação Resolução RDC 344/02), ovos, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, leite em pó integral, sal refinado, fermento químico e fibra de trigo (mínimo de 10%). O produto deverá apresentar os seguintes recheios: goiabada, chocolate 
e doce de leite. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Cor – própria; Cheiro – próprio; Sabor – próprio. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA PARA 100 GRAMAS Valor 
calórico: 350 a 450 kcal; Carboidrato: 55 a 80 gramas; Proteínas: 04 a 10 gramas; Lipídios: 09 a 15 gramas; Gordura Saturada: Máximo de 06 gramas; Cálcio: Mínimo de 
190mg; Ferro: Mínimo de 7 mg Sódio: Máximo 485 mg. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Sujidades, larvas e parasitos: ausência. EMBALAGEM: Primária: Embalagem 
individual em sacos plásticos de polipropileno lacrado, com peso de 50 gramas a unidade. Deverá conter na embalagem a devida identificação do produto c/ a composição 
nutricional, assim como data de fabricação e validade. Secundária: Acondicionado em caixa de papelão, contendo 50 a 100 unidades, devidamente rotulada e lacrada de 
modo a garantir a qualidade do produto.PRAZO DE VALIDADE: Mínimo de 15 dias a partir da data de fabricação. ROTULAGEM: Seguir a Resolução n° 259, de 20 de setembro 
de 2002, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados), devendo conter nos 
rótulos da embalagem obrigatoriamente a expressão: "contém glúten". 

69* 19505 CHARQUE DIANTEIRO (CARNE SECA BOVINA) DESCRIÇÃO TÉCNICA: 
CARNE SECA BOVINA, SEM GORDURA E SEM PELE, DE QUALIDADE, 
NOVA,  

KG 1.000 R$ 50,66 R$ 50.660,00 

Especificação CHARQUE DIANTEIRO (CARNE SECA BOVINA) DESCRIÇÃO TÉCNICA: CARNE SECA BOVINA, SEM GORDURA E SEM PELE, DE QUALIDADE, NOVA, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
E FLEXÍVEL, TÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE À VACUO, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO DEVIDAMENTE LACRADOS E IDENTIFICADOS, COM VALIDADE 
DESCRITA EM SUA EMBALAGEM. APRESENTAÇÃO DO PRODUTO EM PACOTE COM NO MÁXIMO 500 GRAMAS. 

70* 11557 Rocambole. UND 17.000 R$ 5,33 R$ 90.610,00 
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Especificação Saco plástico c/ 50g. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Produto de confeitaria obtido por cocção adequada de massa preparada. O produto assado preparado à base de farinha 
de trigo (a farinha de trigo a ser utilizada como matéria-prima na fabricação do bolo deverá atender ao estabelecido na legislação Resolução RDC 344/02) ou amido de 
milho, açúcar, fermento químico ou biológico, podendo conter leite, ovos, manteiga, gordura e outras substâncias alimentícias que caracterizam o produto. Deverá ser 
apresentado nos recheios de chocolate, goiabada ou doce de leite. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto: massa assada com recheio; Cor – própria; Cheiro – 
próprio; Sabor – próprio COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA PARA 100 GRAMAS Valor calórico: Mínimo de 300 Kcal Proteínas: Mínimo de 04 gramas Carboidratos: 
Mínimo de 45 gramas Gorduras Totais: de 13 a 22 gramas Gordura Saturada: Máximo de 8 gramas Gordura trans: Ausente Sódio: Máx imo de 130 mg /100g 
CARACTERÍSITCAS FÍSICO – QUÍMICAS: Peso líquido inferior ao declarado: ausência Umidade: de 20 a 26 g/100g Resíduo Mineral Fixo (Cinzas): 0,50 a 0,90 g/100g Acidez 
ml de Solução N em 100 g: de 2,5 a 4 g/100 g CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS Coliformes a 45 ºC/g =10 Salmonella sp/25 g = Ausência Seguir a Resolução n° 12, de 
02 de janeiro de 2001, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (estabelece os critérios e padrões microbiológicos para alimentos). CARACTERÍSTICAS 
MICROSCÓPICAS Sujidades, larvas e parasitos: ausência. EMBALAGEM PRIMÁRIA: Embalagem individual em sacos plásticos de polipropileno lacrado, com peso de 50 
gramas a unidade. Deverá conter na embalagem a devida identificação do produto c/ a composição nutricional, assim como data de fabricação e validade. SECUNDÁRIA: 
Acondicionado em caixa de papelão, contendo 50 a 100 unidades, devidamente rotulada e lacrada de modo a garantir a qualidade do produto. PRAZO DE VALIDADE: 
Mínimo de 15 dias a partir da data de fabricação em temperatura ambiente. ROTULAGEM: Seguir a Resolução n° 259, de 20 de setembro de 2002, da Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados), devendo conter nos rótulos da embalagem 
obrigatoriamente a expressão: “contém glúten”. 

71* 11558 Sardinha em Conserva: LA 2.250 R$ 9,19 R$ 20.677,50 

Especificação Peixe em conserva, em óleo comestível e sal. Embalagem c/ 125g. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Peixe em conserva tipo Sardinha/Cavalinha, eviscerada, descamada 
mecanicamente, LIVRE DE NADADEIRAS, CAUDA E CABEÇA, PRÉ-COZIDA, COM COBERTURA EM ÓLEO. Podendo ser utilizados conservantes e acidulantes permitidos por 
lei. Deve ser elaborado com matéria – prima em perfeito estado de conservação e higiene, submetido a processo tecnológico adequado e esterilizados comercialmente, 
sendo inspecionado pelo Serviço de Inspeção de Origem .EMBALAGENS: Latas de folha cromada, provida de uma camada de verniz epóxi fenólico nas partes interna e 
externa do corpo e tampo da lata, contendo peso líquido de 125 g. Validade 12 meses a partir da data de fabricação. 

72* 14759 Creme de leite UHT UND 815 R$ 5,26 R$ 4.286,90 

Especificação Creme de leite UHT, Embalagem de 200g, tetra pack, com no máximo 20% de gordura. Rotulado com informações nutricionais, fabricação, lote e validade. Prazo de validade 
de no mínimo 06 (seis) meses da data da entrega. 

73* 14753 Chocolate em pó UND 1.000 R$ 20,98 R$ 20.980,00 

Especificação Chocolate em Pó: produzido a partir do cacau alcalino em pó 32% e açúcar.Produto isento de aromas e aditivos. Somente açúcar e Cacau. 
 Embalagem: 200g.  VALIDADE: Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

2.2.  Todos os itens deste documento  são destinados aos interessados que militem no ramo 

pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes no Edital posterior e seus Anexos. 

2.3 O prazo de vigência da contratação dar-se-á início, a partir da publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 e 105 da Lei Federal n° 14.133/2021, e se 

encerrará em 31 de dezembro de 2026. 

2.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.5 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3. DAS OBRIGAÇÕES 

3.1.  DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

3.1.1 A contratada deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pela 

Secretaria Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica das nutricionistas do 

município, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem 

entregues;  
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3.1.2 Os alimentos e gêneros alimentícios poderão ser solicitados conforme necessidade e 

entregues no endereço a ser designado pela Secretaria Municipal da Educação, dentro do 

horário estabelecidos, combinado com o Coordenador da Alimentação Escolar, servidor 

devidamente nomeado pela citada Secretaria;  

 

3.1.3  Os pedidos serão entregues em até 5 dias úteis da sua solicitação, conforme quantitativo 

solicitado, podendo ser alterado por necessidade da Secretaria; 

 

3.1.4 Os fornecedores deverão entregar os alimentos e gêneros alimentícios na Sede da Secretaria 

Municipal de Educação, de segunda à sexta, das 8h às 12h; 

 

3.1.5 No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pela SMDE e/ou Nutricionistas 

responsáveis Técnicos pelo PNAE do município, poderá recusar os produtos se estes não 

atenderem às especificações deste termo, devendo o fornecedor substituí-los no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

3.1.6 A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em 

perfeitas condições de consumo, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente o 

produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando, também, a 

mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento; 

 

3.1.7 Entregar os Produtos de acordo com especificação, marca e preço registrados e na forma 

prevista, observando o seguinte:  

 

3.1.7.1. Os produtos devem ser totalmente embalados, rotulados, e serem entregues em 

perfeito estado, ocorrendo à ruptura ou quebra tanto na viagem ou na entrega dos mesmos, 

os materiais deverão ser trocados no prazo máximo de 24h  (vinte e quatro horas). 

 

3.1.7.2. Se no ato da entrega, for constatado que o produto é inferior com os parâmetros de 

qualidade, segundo o presente termo e segundo norma e certificados exigidos em lei, os 

mesmos serão devolvidos ficando o fornecedor responsável pelo pagamento de taxas, frete e 

demais encargos, devendo efetuar a troca do mesmo no prazo máximo de 24h (vinte e quatro 

horas). Em caso de reincidência o fornecedor poderá sofrer sansões administrativas. 

 

 

3.1.7.3. O contratado compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

 

Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade 

e/ou vida útil dos mesmos;  

Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou 

inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;  
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O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes 

ao produto em questão;  

Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  

3.1.8. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena 

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

3.1.9 Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da contratação que deu origem à mesma, sob pena de rescisão do 

contrato e, aplicação das penalidades ora previstas;  

3.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante 

de quitação com os órgãos competentes;  

3.1.11. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

3.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  

3.1.13. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de 

autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;  

3.1.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia 

e expressa anuência. 

3.1.15. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  

3.1.16. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais, o(s) Produtos cujos padrões de qualidade, 

segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico. 

3.2.  DO ORGÃO 

3.2.1. Notificar o fornecedor quanto à requisição do produto mediante o envio da nota de empenho, 

ou ordem de fornecimento a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor 

sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá representar a uma ordem de 

fornecimento;  
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3.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas 

as normas de segurança;  

3.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do produto; 

3.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

3.2.5. Receber os Produtos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com 

as especificações registradas. 

3.2.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer material entregue fora dos padrões e normas 

constantes do Edital e seus anexos.  

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

4.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2 A Fundamentação deste processo considera a Lei Federal nº 14.133/2021, Resolução/CD/FNDE 

nº 38, de 16 de julho de 2009 (lei nº 11.947/2009) do FNDE, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Municipal nº 838/2024, Decreto Municipal nº 8.531/2023 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021.  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021) 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 
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Condições de execução 

7.1. O prazo de entrega dos produtos é de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados do(a) ciência do pedido 

e autorização de fornecimento a ser repassado ao fornecedor quando da necessidade de sua 

aquisição. 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3 Os produtos deverão ser entregues no estoque central localizado na própria Secretaria Municipal 

de Educação, situada na Av. Emídio Max Neto S/N, mediante apresentação de planilhas de entrega, 

elaborada e emitida pelas Nutricionistas responsáveis Técnicas do município; O horário de entrega 

será nos horários entre 08:00 às 12:00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados inclusive municipais. 

7.4. Os itens serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 

e/ou nutricionistas responsáveis pelo programa de alimentação escolar; 

7.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. No ato da entrega a contratada deverá estar munida das Notas Fiscais correspondentes aos 

Programas (Creche, Ensino Infantil, Fundamental, EJA e AEE), referentes aos gêneros alimentícios já 

entregues. 

7.7. Os alimentos e produtos congelados ou refrigerados do tipo perecíveis, como os tipos de carnes, 

manteigas, margarinas, minipizzas e ovos, deverão ser entregues em veículos isotérmicos ou 

refrigerados, em embalagens próprias e acondicionados em caixas de polietileno.  

7.8 Os alimentos do tipo gêneros não perecíveis deverão ser entregues em veículos adequados para 

transportes de alimentos (Tipo Baú), separados em palets, envoltos por embalagens secundárias 

como sacos de polietileno ou caixas de papelão.  

7.9 Os itens de fabricação de padaria (bolos, broa, pão, rocambole e minipizza) deverão atender as 

legislações vigentes de fabricação, padronização e rotulagem, acondicionados em embalagem 

plástica primária de saco de polietileno atóxico, contendo a data de validade, fabricação, lote, 

ingredientes, gramatura e tabela nutricional, além de embalagem secundária em caixa de papelão. 

8. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) Analú Bezerra 

Gois Pires, Nutricionista – Coordenadora da Alimentação Escolar ou pelos respectivos substitutos (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

9.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

9.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.3.3.  De modo geral, o fiscal do contrato deve:  

a) Certificar-se de que o representante da empresa está ciente das obrigações assumidas pela 

contratada no fornecimento dos produtos;  

b) Dirigir-se formalmente ao representante da contratante para resolver qualquer problema no 

fornecimento do objeto. Não obtendo êxito, comunicar formalmente ao Gestor do Contrato;  

c) Fazer-se presente no momento da entrega dos produtos;  

d) Cobrar da contratada o uso do uniforme e crachá por seus empregados alocados para entrega dos 

produtos, quando assim exigido; 

e) Assegurar-se de que o número de empregados alocados para fornecimento pela contratada é 

suficiente para o bom desempenho do objeto contratual;  

f) Receber e conferir a nota fiscal do fornecimento emitida pela contratada, certificando (atestando) 

no corpo da primeira via a entrega do produto, na quantidade e qualidade contratada;  

g) Receber todos os documentos/certidões necessários, contratualmente estabelecidos, para a 

liquidação da despesa e encaminhá-los juntamente com a nota fiscal para o setor competente para 

pagamento;  

h) Registrar todas as ocorrências, tais como faltas, atrasos, má execução do fornecimento etc., por 

parte dos empregados da contratada, em livro ou sistema próprio;  
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i) Notificar a contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências; 

 j) Solicitar ao preposto a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência julgar inconveniente; 

 k) Solicitar à contratada a substituição de qualquer utensílio, ferramenta ou equipamento cujo uso 

seja considerado prejudicial à boa conservação dos bens ou instalações, ou ainda, que não atendam 

às necessidades da Administração;  

l) Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência; 

 m) Todas as anotações referentes ao contrato devem estar agrupadas em um documento (livro, 

arquivo digital, ficha e etc) e ao final da contratação deve fazer parte dos arquivos juntamente com 

o processo de contratação;  

n) Comunicar formalmente e com antecedência o seu afastamento das atividades de fiscalização para 

que assuma o substituto;  

o) Encaminhar a Nota Fiscal ao setor competente em tempo hábil para que o pagamento seja 

efetuado dentro do mês de competência, com vistas a evitar o pagamento de multas; 

 p) Comunicar o fim da vigência do contrato com a até 30 (trinta) dias de antecedência;  

q) Solicitar, com a concordância da unidade solicitante, o aditamento no prazo e/ou do objeto do 

contrato;  

r) Assegurar-se que os empregados alocados pela contratada estão utilizando os Equipamentos de 

Proteção Individual e alertar ao preposto da obrigatoriedade do uso de tais equipamentos;  

s) Verificar se a Contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital de Licitação e no 

instrumento de contrato; 

9.4. Caberá ao Conselho de Alimentação Escolar a fiscalização e acompanhamento da execução do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme legislação específica que trata das atribuições 

do CAE. O Conselho deverá anotar todas as ocorrências em relatório próprio, determinando as 

medidas cabíveis a serem adotadas. 

9.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

9.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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9.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

9.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

9.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

9.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).   

9.12 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

9.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

9.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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9.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

9.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento de 2026 do Município. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
AÇÃO 

ELEMENTO DA 

DESPESA 
FONTE 

02009 2052 339030 
15000000 

15520000 

16593210 

02009 2050 339030 

02009 2045 339030 

02009 2054  339030 

02009 2036 339030 

02009 2037 339030 15500000 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

conforme o caso e aplicação. 

11. CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

11.1 Os itens serão recebidos, de forma sumária, pelos fiscais ou nutricionistas, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

11.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

11.3 O fiscal do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante recebimento de 

notas fiscais e certidões exigidas. 

• 11.4 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação 

dos seguintes documentos:  

• 11.4.1 – Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;  

• 11.4.2 – Nota(s) Fiscal(is) correspondente a quantidade fornecida, atestada(s) e liquidada(s);  

• 11.4.3 – Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal e FGTS; 
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• 11.5  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

11.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine ao serviço prestado e  incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

11.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas no fornecimento do objeto ou no instrumento de cobrança. 

Liquidação 

11.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.9 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

11.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

  a data da emissão; 

  os dados do contrato e do órgão contratante; 

  o período respectivo de execução do contrato; 

  o valor a pagar; e 

  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

11.12 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

11.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

11.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

11.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

11.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

11.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

11.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

11.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.22.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

• 11.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

• 11.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. Os critérios para seleção e julgamentos das propostas e vencedores estarão dispostos no 

edital que tratará do objeto deste documento.  

Exigências de habilitação 

Habilitação jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 

de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

e) Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em 

vigor.  

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as 

contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a título 

de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria Nº 1751, De 2 De 

Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil);  
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d) Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de Débitos Estaduais), 

Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), 

com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedidor;  

e) Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, no 

seu prazo de validade.  

f) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

g) Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa.  

h) Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões 

positivas com efeitos negativos. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.2. De forma a demonstrar a prova de qualificação econômico-financeira, os interessados neste 

processo deverão apresentar, conforme art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021: 

13. DECLARAÇÕES 

13.1. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos; 

13.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

13.3. Declaração dos interessados quanto a reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, inciso IV 

da Lei nº 14.133/2021); 

13.4. Declaração dos interessados que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas? (art. 63, § 1º da Lei nº 

14.133/2021); 
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13.5. As Declarações citadas acima, poderá ser substituída pelas apresentadas eletronicamente em 

campo próprio do sistema de contratação, reproduzindo assim, uma declaração única. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.530.812,35 (quatro milhões, quinhentos e 

trinta mil, oitocentos e doze reais e trinta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela exposta neste Termo. 

Itaporanga d’Ajuda (SE), de 03 de dezembro de 2025. 

Ana Lúcia Lima da Rocha 

Secretária Municipal de Educação 

 

Willamy Lopes de Figueiredo 

Diretor Administrativo 

 

Analú Bezerra Gois Pires 

Nutricionista – Coordenadora da Alimentação Escolar 

 

TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO 

em 03 de dezembro de 2025. 

 

IVAN APÓSTOLO SOBRAL 

PREFEITO MUNICIPAL



  

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D` AJUDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe – CEP: 49.120-000  

Site:www.itaporanga.se.gov.br E-mail: licitacao@itaporanga.se.gov.br 

FONE: 079 3264-2709 CNPJ Nº 13.128.889/0001-39 

 
 

ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
Prefeitura Municipal de Itaporanga D` Ajuda 
CNPJ/MF Nº  
Endereço:  
Itaporanga D` Ajuda/SE 
Representante Legal: __________________ 
 
O ________________________, localizada na ______________________, Bairro: Centro, na 
cidade de Itaporanga D`Ajuda, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_________________, doravante denominada_____________________, neste ato 
representada pelo __________, o Senhor ________________, considerando o julgamento do 
PREGÃO ELETRÔNICO n° ___/2026/PMI, para Registro de Preços, e a sua respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 8.531/2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

a. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 
____________________, especificado (s) no (s) Termo de Referência/Estudo 
Técnico preliminar, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

a. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem acima:   

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
a. O órgão gerenciador XXXXXXXXXXXXX 
b. Figuram como partícipes: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

a. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto 
Municipal nº 8.531/2023. 
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i.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, 
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas 
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
a administração pública municipal da utilização da ata de registro de 
preços. 

b. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

c. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, segundo o Decreto Municipal 
8.531/2023. 

d. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

e. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

i. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o 
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

a. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, e eficácia quando da publicação no Diário Oficial do Município, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, observando o limite previsto no art. 84, da Lei 14.133/2021. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

a. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 

b. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
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objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

c. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

d. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

i. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

e. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

i. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

ii. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

f. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

g. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

i. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

ii. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

iii. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

iv. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

h. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

i. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 

i. por razão de interesse público; ou 

ii. a pedido do fornecedor.  
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7. DAS PENALIDADES 

a. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

i. As sanções do item acima também se aplicam a eventuais integrantes 
do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

b. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 156º, estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (Decreto nº 8.531/2023). 

c. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

a. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência/Projeto Básico. 

b. É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços 

c. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

i.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

ii.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na 
fase de lances 

d. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços.  

 
9. CLÁUSULA NONA - DO FORO 

a. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste edital será o da Comarca de Itaporanga D`Ajuda. 

10. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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Itaporanga D`Ajuda _______ de ___________ de________ 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
FORNECEDOR REGISTRADO 
Testemunhas: 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

(Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D´AJUDA, 
ESTADO DE SERGIPE, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................   

O Município de Itaporanga D´Ajuda, Estado de Sergipe, por intermédio do(a) [órgão 

contratante], com sede no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste 

ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], 

publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº matrícula], doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na 

[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

[nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos 

autos], tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] OU [Concorrência] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de [objeto], nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      
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2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial da 

vigência], prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o CONTRATADO. 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

4.2. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 



  

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D` AJUDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe – CEP: 49.120-000  

Site:www.itaporanga.se.gov.br E-mail: licitacao@itaporanga.se.gov.br 

FONE: 079 3264-2709 CNPJ Nº 13.128.889/0001-39 

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

8.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

8.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

8.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do CONTRATADO; 

8.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

8.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

8.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  
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8.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

8.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

8.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

8.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

8.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

8.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

8.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

8.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.26. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 
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11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

11.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

11.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.7.3. Das indenizações e multas. 

11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 

a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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12.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

12.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de emprenho: [...]; 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e bem como nos termos do Decreto Municipal 

nº. 8.531/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

15.2. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Município de XXXXX para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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